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TERMO DE PARCERIA COMERCIAL 
 

 
 

Termo de Parceria Comercial que entre si 
celebram o SINDICATO DOS SERVIDORES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE e a ACADEMIA PULSE 
HEALTH & FITNESS. 
 
 
 

1.1 – CONVENENTE: 
 
A H&L EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS, pessoa  jurídica de direito privado, com 

sede à Rua Aloísio Bezerra, 116, Lagoa Nova, Natal/RN, inscrita no CNPJ nº 12.919.995/0001‐78  
 
 

1.2 – CONVENIADA: 

O  Sindicato  dos  Servidores  do Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  Grande  do 
Norte, situado à Av. Lima e Silva, 1611, Sala 411, Bairro: Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59075.710, 
inscrito  no  CNPJ  sob  no  05.346.158/001‐31,  doravante  denominado    ‐  SINDSEMP/RN, 
representado  por  Aldo  Clemente  de  Araújo  Filho,  CPF:  021.364.084‐88,  na  condição  de 
Presidente. 

DAS MATRÍCULAS DOS ASSOCIADOS DAS EMPRESAS ACIMA REFERENCIADAS: 

         A  todos os  associados do  sindicato  acima qualificado,  ativos ou  inativos, bem  como  seus 
dependentes  (considerando  o  limite  de  até  2  dependentes  com  parentesco  de  1º  grau,  a 
saber,  filhos,  pais  e  cônjuges),  doravante  denominados  apenas  de  BENEFICIÁRIOS,  todos 
devidamente  comprovados mediante  declaração  assinada  pelo  Presidente  ou  Secretário‐
Geral  do  SINDSEMP/RN,  será  concedida  condição  especial  na matrícula  junto  à Academia 
Pulse Health & Fitness, nas seguintes condições comerciais: 

a) DO DESCONTO NAS MENSALIDADES:  

1.1. DESCONTO DE  10%:  será  concedido  o  desconto  de  10%  nas mensalidades  dos 
planos anuais e/ou semestrais. 

 

CONSIDERANDO que o SINDSEMP/RN possui a filosofia de apoiar o bem estar e saúde dos seus 
associados  em  geral,  acreditando  que  atividade  física  representa  a  maior  ferramenta  para 
atingir os referidos resultados. 

CONSIDERANDO que a ACADEMIA PULSE HEALTH & FITNESS é referencia em oferecer serviços 
de  excelência  na  área  de  exercícios  físicos,  com  o  devido  acompanhamento  profissional  em 
diversas modalidades. 

CONSIDERANDO que a ACADEMIA PULSE HEALTH & FITNESS possui ainda uma grande estrutura 
apta a comportar uma possível demanda de funcionários da referida associação. 

Resolvem  as  partes  mutuamente  celebrar  o  presente  Termo  de  Parceria  Comercial  na 
conformidade dos termos e condições básicas aqui definidas: 
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2. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA PARCERIA 

2.1 Firmado o presente documento, constitui‐se a parceria comercial com objetivo de facilitar o 
acesso  à  prática  de  exercícios  físicos  por  parte  dos  BENEFICIÁRIOS,  notadamente  nas 
dependências  da  ACADEMIA  PULSE  HEALTH  &  FITNESS,  como  a  academia  credenciada  e 
aprovada pelas empresas. 

2.2 Para viabilizar as ações que constam no presente Termo, o SINDSEMP/RN permite o uso de 
logo marca no seu web site, bem como da divulgação na sua sede, em situações e condições 
especiais,  para  que  sejam  feitas  promoções  comerciais  e  divulgação  dos  seus  produtos  e 
serviços. Assim, será permitido à Academia ir até a empresa divulgar todos os seus produtos 
e serviços, bem como os descontos oferecidos em função da presente parceria. 

3. DA VIGÊNCIA 

  O  presente  Termo  vigorará  por  prazo  indeterminado,  a  partir  da  data  de  assinatura  do 
mesmo. 

 
4. DO FORO 

 
  Para  dirimir  as  dúvidas  ou  controvérsias  decorrentes  deste  Termo,  elege‐se  o  Foro  da 

Comarca de Natal/RN. 
 

E,  por  estarem  justos  e  acordados,  firmam  este  Contrato,  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e 
validade, os legítimos representantes das partes, perante as testemunhas subscritas, a fim de que 
produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 

Natal/RN, 4 de junho de 2015. 
 
 
 

 

Pulse Health & Fitness 
H&L Empreendimentos Educacionais 
 
 
 
 
 

Sindicato dos Servidores do Ministério Público 
do Estado do RN – SINDSEMP/RN 

 
 

 
 

 

   

 
 
 
 

   

     
 


